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IDENTIFICAÇÃO DO COMPONENTE 
 

♣ Componente Curricular: Educação para a paz e a resolução não violenta de conflitos 
♣ Carga horária total: 60 
♣ Carga horária teórica: 60 
♣ Carga horária prática: 
♣ Carga horária de Prática como Componente Curricular: 
 
EMENTA 
 
A paz se aprende, a paz se ensina. Ciência da paz. O conflito e suas formas de resolução. LDB e 
a cultura da paz. Bullying e outras manifestações da cultura da violência no meio escolar. 
 
OBJETIVO GERAL 
 
Possibilitar acesso aos estudos de paz e resolução não violenta dos conflitos para promover uma 
cultura de paz no meio escolar. 
 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
 
● Identificar conflitos que se estabelecem no meio escolar; 
● Problematizar a resolução dos conflitos nos ambientes escolares com os estudos sobre 
educação para a paz. 
● Investigar as motivações que levaram a inserção dos incisos IX e X ao Art. 
12 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, estabelecendo ações destinadas a promover a cultura 
de paz e medidas de conscientização, de prevenção e combate a todos os tipos de violência. 
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